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1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa
Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e
Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: João Luiz Arzeno da Silva (23510/OAB-PR),
representando Acacia Zeneida Kuenzer.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 2694/2022 - TCU - Plenário
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com

fundamento no art. 113, § 1º, da Lei 8.666/1993 c/c os arts. 143, incisos III e V, alínea
a, 235, 237, inciso VII, e 250, inciso I, do Regimento Interno/TCU, e nos arts. 103, § 1º,
da Resolução/TCU 259/2014 e 9º, inciso I, da Resolução/TCU 315/2020, em conhecer da
presente representação, para, no mérito, considerá-la parcialmente procedente, sem
prejuízo de dar ciência sobre a seguinte impropriedade ao Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento e de encaminhar cópia desta deliberação ao aludido órgão e
ao representante, promovendo-se, em seguida, o arquivamento dos autos, de acordo
com o parecer da unidade técnica:

1. Processo TC-017.062/2022-5 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: SOS Tecnologia e Gestão da Informação Ltda.

(04.744.134/0001-78).
1.2. Órgão: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Aquisições Logísticas

(Selog).

1.6. Representação legal: Renato Borges Barros (19275/OAB-DF), representando
SOS Tecnologia e Gestão da Informação Ltda.

1.7. Ciência:
1.7.1. ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento sobre a seguinte

impropriedade identificada no Pregão Eletrônico 11/2022, para que sejam adotadas
medidas internas com vistas à prevenção de outras ocorrências semelhantes:

1.7.1.1. homologação do objeto do certame à empresa declarada vencedora com
base em critério de classificação desconforme com os requisitos do edital e do termo
de referência, este visivelmente com falhas literais, sem a devida republicação do
instrumento convocatório, afrontando o requisito da clareza e os princípios da
legalidade, da isonomia, da vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento
objetivo.

ENCERRAMENTO
Às 18 horas e 40 minutos, a Presidência encerrou a sessão, da qual foi lavrada

esta Ata, a ser aprovada pela Presidência e homologada pelo Plenário.

DENISE LOIANE CUNHA FONSECA
Subsecretária do Plenário

Aprovada em 7 de dezembro de 2022.

Min. BRUNO DANTAS
Vice-Presidente

Em exercício da Presidência

Poder Judiciário

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL
SECRETARIA DO TRIBUNAL

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE
PORTARIA TSE Nº 1.151, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2022

Abre crédito suplementar em favor do Tribunal Superior Eleitoral no valor que especifica.

O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 45, § 1º, inciso II, e no art. 58 da Lei nº 14.194, de 20
de agosto de 2021, no art. 4º, caput, inciso IV, da Lei nº 14.303, de 21 de janeiro de 2022, no art. 1º, inciso XXI, da Portaria TSE nº 153, de 21 de fevereiro de 2022, e no Procedimento
Administrativo SEI nº 2022.00.000017072-6, resolve:

Art. 1º Fica aberto crédito suplementar em favor do Tribunal Superior Eleitoral no valor de R$ 21.341.453,00 (vinte e um milhões, trezentos e quarenta e um mil, quatrocentos
e cinquenta e três reais), para atender à programação indicada no Anexo I desta portaria.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1º decorrerão da anulação parcial de dotações orçamentárias no valor de R$ 21.341.453,00 (vinte e um milhões,
trezentos e quarenta e um mil, quatrocentos e cinquenta e três reais), conforme indicado no Anexo II desta portaria.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RUI MOREIRA DE OLIVEIRA

ANEXOS

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral

UNIDADE: 14101 - Tribunal Superior Eleitoral
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O FUNCIONAL E S F G N D R P M O D I U F T E V A LO R
0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 21.341.453

At i v i d a d e s
0033 4269 Pleitos Eleitorais 02 061 21.341.453
0033 4269 0001 Pleitos Eleitorais - Nacional 02 061 21.341.453

F 4-INV 2 90 0 100 21.341.453
TOTAL - FISCAL 21.341.453
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 21.341.453

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14101 - Tribunal Superior Eleitoral
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O FUNCIONAL E S F G N D R P M O D I U F T E V A LO R
0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 18.225.581

At i v i d a d e s
0033 20GP Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral 02 122 16.725.581
0033 20GP 0001 Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral -

Nacional
02 122 16.725.581

F 4-INV 2 90 0 100 16.725.581
Projetos

0033 7832 Implantação do Sistema de Automação de Identificação do Eleitor 02 126 1.500.000
0033 7832 0001 Implantação do Sistema de Automação de Identificação do Eleitor -

Nacional
02 126 1.500.000

F 4-INV 2 90 0 100 1.500.000
TOTAL - FISCAL 18.225.581
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 18.225.581

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14108 - Tribunal Regional Eleitoral do Espírito Santo
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O FUNCIONAL E S F G N D R P M O D I U F T E V A LO R
0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 668.000

At i v i d a d e s
0033 20GP Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral 02 122 668.000
0033 20GP 0032 Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral -

No Estado do Espírito Santo
02 122 668.000

F 4-INV 2 90 0 100 668.000
TOTAL - FISCAL 668.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 668.000

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14109 - Tribunal Regional Eleitoral de Goiás
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O FUNCIONAL E S F G N D R P M O D I U F T E V A LO R
0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 372.711

At i v i d a d e s
0033 20GP Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral 02 122 372.711
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0033 20GP 0052 Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral -
No Estado de Goiás

02 122 372.711

F 4-INV 2 90 0 100 372.711
TOTAL - FISCAL 372.711
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 372.711

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14110 - Tribunal Regional Eleitoral do Maranhão
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O FUNCIONAL E S F G N D R P M O D I U F T E V A LO R
0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 190.000

At i v i d a d e s
0033 20GP Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral 02 122 190.000
0033 20GP 0021 Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral -

No Estado do Maranhão
02 122 190.000

F 4-INV 2 90 0 100 190.000
TOTAL - FISCAL 190.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 190.000

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14116 - Tribunal Regional Eleitoral do Paraná
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O FUNCIONAL E S F G N D R P M O D I U F T E V A LO R
0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 625.000

At i v i d a d e s
0033 20GP Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral 02 122 625.000
0033 20GP 0041 Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral -

No Estado do Paraná
02 122 625.000

F 4-INV 2 90 0 100 625.000
TOTAL - FISCAL 625.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 625.000

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14117 - Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O FUNCIONAL E S F G N D R P M O D I U F T E V A LO R
0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 638.391

At i v i d a d e s
0033 20GP Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral 02 122 638.391
0033 20GP 0026 Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral -

No Estado de Pernambuco
02 122 638.391

F 4-INV 2 90 0 100 638.391
TOTAL - FISCAL 638.391
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 638.391

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14119 - Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O FUNCIONAL E S F G N D R P M O D I U F T E V A LO R
0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 68.089

At i v i d a d e s
0033 20GP Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral 02 122 68.089
0033 20GP 0033 Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral -

No Estado do Rio de Janeiro
02 122 68.089

F 4-INV 2 90 0 100 68.089
TOTAL - FISCAL 68.089
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 68.089

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14123 - Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O FUNCIONAL E S F G N D R P M O D I U F T E V A LO R
0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 543.681

At i v i d a d e s
0033 20GP Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral 02 122 543.681
0033 20GP 0042 Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral -

No Estado de Santa Catarina
02 122 543.681

F 4-INV 2 90 0 100 543.681
TOTAL - FISCAL 543.681
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 543.681

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14125 - Tribunal Regional Eleitoral de Sergipe
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O FUNCIONAL E S F G N D R P M O D I U F T E V A LO R
0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 10.000

At i v i d a d e s
0033 20GP Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral 02 122 10.000
0033 20GP 0028 Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral -

No Estado de Sergipe
02 122 10.000

F 4-INV 2 90 0 100 10.000
TOTAL - FISCAL 10.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 10.000
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